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Art. t§ - Fica instituído o Frcgra*a de §aude Auditiva, ü0m $ abietiva de
Cesenvclver acçces cÍe prcn:oçac prevençen e recuperaçãc de sauC-o arrdrtiva das criai-içes
reside*ius n* il,tu:'rici5:ir:".

Àrt. 2o - As açÕe* pertlnentes ao Proqrama de §aude Âudiiiva. devem ser
d+senv*ivida* por equipe interdiseipiinâr, RCs difer*nl*s nrveis de atençâc à saúde
ilreorpuiadas *ú r;íü*rern* *e *feriçâc ir-rt*gr*i à sarlue cla eriança.

Ar[ 3o - §ãç atrib*iç§*s dc Pr*grama de saude Ar:ditlva:

L Promovsr a inserção de suas açses n0 programa de atençãa integrat à

=eÚdt 
a paúir das neeessidad*s identifi*adas ern eada r*aiãc fazennii

pariÉ u's pia*ajari,anir: j*çel;

l[. Garantir aqÕes *ducativas em sa*de audiiiva, dirigídas a profissionais de
saúde, educadorer, paie re-rpanreveia e crianças, princip:tmente sobre
quesiãrr de prur:l*çã*, prever:çã* * ÇÇi3§*íTôçãç rja *a;diçã*;

!ll. Garantir açÕes de ideniificação de perdas audiiivas, por mei* de triaEens
em berçeriog, em especal de aito riseo unrciades de saude, crechss e
csçuias. de ac+r** üiiír: a rcaÉida& epide*li+icgjm de *a*a regiãr:;

!V'Garantir diagnostica medico e avaiiação audialôgica, incluindo indicaçâo e
sdapiaSa de aparelho de empiiínação sonora e individual;
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V. Garantir terapia íon*at:diologica Êara as pss§oas qu* í]eüsssitarem,
rJ! Asrêrrrrrâr nal: ProÍaiirrre: rceictÀnnir inlonrel ôrn rrnir{ar{oc 4ç

f.*-*

áierrdi*t*lrlü anli:r.rialqJr"iai, qi*taqjcls ttrr:s r**'L*rsrls i.irrnlEi|rus, íisieos e

tecn*!*gicos neüessáriss parâ a atendimento de boa qualídade;
\.fl| Ger>nlir'e ínrmrnãn o nenenitenãn r{nc nrnficcrnnric rla crririo nrrp rtricm,vl'8y|9*ÀJgvulgv|l|

r"rú ui'ü§raliiã.
Vlll. Garantrr a integrâçã* das ÇriÊnÇas r*m atteração auditiva e dos Êslls

r.aic nir raenane4rraie nne mrie riirrareno arnhiantae arriienrin eiirrnnâac
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de *rscrirxinaÇáú Ê seüregaüâe

Art. 4o - Para impiementar * Programa ínsiituído por Lei, o Poder Ex.ecud';c
hi ic.naiá a anãn rntonrarí: rio rrariac Qor.raiariae hÁrrninrnare a!uâq ônmnoiÂnniac aetoian,

aíÊtãs ar.r Prr:grc*la, berrr *üilíi{r gãs'a*üiá a paríiejpaçâ* iie {r*üiriuxx rJ*s üui;seÍiros
R.egionai*, Associações e de tnstituições **iversitárias de ensino cias àreas r,ciacionadas, na
+aÍlnir^ãn rlac nnrmac Õ âvêê! reân r'tocio Prnnrame

-A.rt. 5u - As despesas d*c*ííent+s da pírseí:t* Le?, c*r+rã* püí c*nta da§
r^interÃoe nrnamnntari ac nrnnrirc
uvrvYvvv

Art. 6o - tsta Lei sera regulamentada peh Foder Executiv* n0 §razo de â*
íSexeniaj iias, contadts do rRrcrc de sua *ubticaçâs

-a-d. 7o - fsta L*í entrará ffí] vigür nÊ Cãta #* sua publicaçãa.

-A!1. 80 - Revogadaíll§e âs disp*siçÕes eÍs ú*í]trâriü.
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